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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA DO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  01/11/2016 10:56:28  Data da assinatura:  01/11/2016 11:47:00

PLENÁRIO

DESPACHO
01/11/2016

LIDO NA 119ª (CENTÉSIMA DÉCIMA NONA)  SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 1 DE NOVEMBRO DE 2016.

CUMPRIR PAUTA.

 

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Usuário assinador:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Data da criação:  04/11/2016 08:52:32  Data da assinatura:  04/11/2016 08:55:25

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
04/11/2016

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 107/2016 (ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.053)
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM 8053/ 2016 - PROPOSIÇÃO 107/2016 ? PODER EXECUTIVO - TREMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  08/11/2016 14:57:18  Data da assinatura:  08/11/2016 15:00:18

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
08/11/2016

PARECER

 

Mensagem 8053/ 2016

 

Proposição 107/2016 – Poder Executivo

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem 8053, de 26 de setembro de
2016, apresenta ao Poder Legislativo projeto de Lei que “ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 1° DA
LEI ESTADUAL 15.141, DE 23 DE ABRIL DE 2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 

O Chefe do Executivo estadual, justificando a proposta, esclarece que a sua finalidade é:

 

Atender o estabelecido nas cláusulas do CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITO
DE POSSE COM PROMESSA DE DOAÇÃO DE IMÓVEL URBANO E DE
PRODUÇÃO DE EMPREENDIMENTO HABITACIONAL, COM RECURSOS
DO FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL E OUTRAS AVENÇAS N°
2012/3901 – FAR 027.

 

O contrato foi firmado com o objetivo de construir o empreendimento Residencial
 no Município de Maracanaú – CE, e para tanto, foiOrgulho do Ceará II

aprovada a Lei 15.141, de 23 de abril de 2012, que autorizou o Poder Executivo
do Estado do Ceará a doar, ao Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, o
imóvel registrado nas Matrículas n° 12.743, do 2º Ofício de Imóveis da 2ª Zona
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de Maracanaú, destinado à construção de unidades residenciais para alienação a
famílias de menor renda, a ser operacionalizada pela Caixa Econômica Federal
–CEF no âmbito do “Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV.

 

Uma vez lida a mensagem em plenário, foi despachada a esta Procuradoria para emissão de parecer
quanto à constitucionalidade e à juridicidade do respectivo projeto de lei.

 

É o relatório. Opino.

 

A Constituição do Estado do Ceará estabelece em seu art. 50, XIII, que cabe à Assembleia Legislativa,
com a sanção do Chefe do Executivo, dispor sobre os bens de domínio do Estado. Além disso, em seu art.
19, § 1º, expressamente exige prévia autorização legislativa para que seja possível a alienação do
patrimônio, in verbis:

 

§1º. Exceto nas hipóteses previstas nas letras b e c do inciso V do art. 316, a
alienação de bens imóveis do Estado do Ceará dependerá, em cada caso, de

; nas alienações onerosas, salvo os casosprévia autorização legislativa
especialmente previstos em lei, observar-se-á o princípio da licitação, desde que
o adquirente não seja pessoa jurídica de direito público interno, empresa pública,
sociedade de economia mista ou fundação pública; a lei disporá sobre as
concessões e permissões de uso de bens móveis e imóveis do Estado.

 

Frise-se que a outorga é conferida, em observância ao Princípio da Separação dos Poderes, pela
Assembléia Legislativa, consoante o disposto no art. 49, XIII do mesmo diploma legal, verbis:

 

Art. 49. É de competência exclusiva da Assembléia Legislativa:

XIII – aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas, exceto
nas hipóteses previstas nas letras b e c do inciso V do art. 316;

 

Imperioso destacar que a expressão alienação inserida no supra mencionado §1, do art. 19, há que ser
entendida em sentido amplo, abrangendo toda transação que envolva bens imóveis, onerosas e gratuitas,
dentre estas, a doação.

 

Assim, denota-se que a situação em comento não se enquadra nas alíneas “b” e “c”, do inciso V, do art.
316, e que, apesar de os bens imóveis objeto da proposição legislativa serem destinados a um fundo
privado (Fundo de Arrendamento Residencial – FAR), a Lei Geral de Licitações e Contratos permite o
destaque dos bens fixos para destinação a programas de regularização habitacional, nos moldes do art. 17,
§ 2°, I, “b” e “f” da Lei n° 8666/93, “in verbis”:
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Art. 17.  A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência
de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e
obedecerá às seguintes normas:

I  -  quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da
administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos,
inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação
na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

(...)

 b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da
administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas
alíneas f, h e i;

(...)

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso,
locação ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados
ou efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de
regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou
entidades da administração pública;

 

Desta feita, o projeto em questão tem como finalidade materializar a função social da propriedade a que
visa a Constituição Federal de 1988, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional,
quer em relação à sua iniciativa, quer na sua forma e matéria.

 

É o parecer, à consideração da Douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em 8 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
novembro de 2016.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR

  Autor:  801 - JERÔNIMO ARAÚJO COSTA NETO

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  08/11/2016 15:08:01  Data da assinatura:  08/11/2016 15:12:27

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
08/11/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Julinho

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

x      

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  09/11/2016 13:48:11  Data da assinatura:  09/11/2016 13:44:20

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
09/11/2016

Analisando o Projeto de Lei nº 107/2016 oriundo da Mensagem nº 8.053 de autoria do Poder Executivo,
Emitimos PARECER FAVORÁVEL à presente propositura.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR
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  Data da criação:  09/11/2016 14:30:28  Data da assinatura:  09/11/2016 16:13:04

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
09/11/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

                                                               

14ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 09/11/2016

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                      

 

 

 

RACHEL MARQUES
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - COFT
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
09/11/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação (COFT)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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x      

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 107/2016 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.053/2016 DO PODER EXECUTIVO)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  10/11/2016 09:42:34  Data da assinatura:  10/11/2016 09:49:31

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
10/11/2016

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 107/2016

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.053/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.053 - ALTERA A
REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI ESTADUAL 15.141, DE
23 DE ABRIL DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 107/2016, oriunda da mensagem nº 8.053/2016 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “ALTERA A
REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DA LEI ESTADUAL 15.141, DE 23 DE ABRIL DE 2012, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O projeto sob análise consta de 04 (quatro) artigos.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual, conforme disposto
no art. 49, incisos XIII e XXV e art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

19 de 27



 

Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

XIII  aprovar, previamente, a alienação ou - concessão de terras
, exceto nas hipóteses previstas nas letras b e c dopúblicas

inciso V do art. 316.

XXV - autorizar o Governador a efetuar ou a contrair
 empréstimos e a referendar convênios e acordos celebrados

com entidades públicas ou particulares dos quais resultem
encargos não previstos no orçamento.

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

 

 

A proposta leva em conta o fato de que a Constituição Estadual prevê, em seu art. 50, inciso XIII, a
competência da Assembleia Legislativa para, com a sanção do Governador do Estado, dispor acerca dos
bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público.

A presente doação tem por finalidade atender o estabelecido nas cláusulas do contrato de cessão de
direito de posse com promessa de doação de imóvel urbano e de produção de empreendimento
habitacional, com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial e outras avenças n° 2012/3901 – FAR
027.

O contrato foi firmado com o objetivo de construir o empreendimento  no Município deResidencial
Maracanaú – CE,  e para tanto, foi aprovada a Lei 15.141, de 23 de abril de 2012,Orgulho do Ceará II
que autorizou o Poder Executivo do Estado do Ceará a doar, ao Fundo de Arrendamento Residencial –
FAR, o imóvel registrado nas Matrículas n° 12.743, do 2º Ofício de Imóveis da 2ª Zona de Maracanaú,
destinado à construção de unidades residenciais para alienação a famílias de menor renda, a ser
operacionalizada pela Caixa Econômica Federal –CEF no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida –
PMCMV.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.
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§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  da mensagem nº 107/2016Favorável ao Projeto de Lei encaminhado por meio
(oriunda da mensagem nº 8.053/2016), de autoria do  .Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COMISSÃO - COFT

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  10/11/2016 11:37:31  Data da assinatura:  10/11/2016 11:33:47

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
10/11/2016
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

  

                                                               

11ª REUNIÃO ORDINÁRIA    Data 09/11/2016

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR 

                                                                                                                     

                                                                                            

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  10/11/2016 12:23:31  Data da assinatura:  10/11/2016 16:56:46

PLENÁRIO

DESPACHO
10/11/2016

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 124ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA
QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA
NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM
10/11/2016.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 76ª (SEPTUAGÉSIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10/11/2016.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 77ª (SEPTUAGÉSIMA
SÉTIMA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 10/11/2016.

 

 

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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